
Taquaritinga, 04 de Março de 2020. 

Ofício nº. 97/2020 

Ref.: Requerimento nº. 49/2020 

 

 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor Superintendente, 

 

 

 

 

 

 

Tem o presente a finalidade de encaminhar-lhe requerimento proposto pelo 

Vereador DR. EDUARDO HENRIQUE MOUTINHO, subscrito pelos vereadores: PROF. CAIO 

PORTO, DR. DENIS MACHADO, GILBERTO JUNQUEIRA, MARCOS BONILLA, RODRIGO 

DE PIETRO, TONHÃO DA BORRACHARIA E VALCIR ZACARIAS, para que informe a este 

vereador, em tempo hábil, por qual razão não está sendo cumprida a Lei Municipal n. 

4.488/2018, de autoria deste Vereador, que obriga a divulgação do custo da publicidade da 

administração direta e indireta, inclusive da Câmara Municipal, e dá outras providencias. 

Formula-se tal requerimento uma vez neste final semana, na edição n. 11.737 

do Jornal Cidade de Taquaritinga, datada de 27 de fevereiro de 2020, foi veiculada publicidade 

de referida autarquia sem que houvesse qualquer menção do valor pago pela mesma;  

Da mesma forma na edição n. 1.747 do Jornal O Defensor de 28 de fevereiro 

de 2020, em que pese haver referência ao custo, o tamanho não atende ao disposto no inciso I, 

do art. 2º. de referido diploma legal, que estabelece ‘no mínimo, corpo 10 (dez) e fonte Arial, 

Times New Roman ou Verdana’. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio 

Sendão Accorsi, em 02 de março de 2020. 

Cordiais Saudações, 

 

 

José Roberto Girotto 

- Presidente - 

Ilmo. Senhor 

Sérgio Schlobach Salvagni, 

Superintendente do SAAET 

Taquaritinga-SP 

 


